EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE BEQUASHOP COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo nº 019/1.05.0003732-9




RELATÓRIO DO ART. 75 § 2º, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DOS §§ 3º, 4º e 5º DO ART. 200 DA LEI DE FALÊNCIAS.




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia vinte e um (21) de março do ano de dois mil e três (2003), pelo Juízo da Vara de Falências e Concordatas da Comarca de Novo Hamburgo (fls. 28/29), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto,  passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A empresa Bequashop Comércio de Medicamentos Ltda. ingressou em juízo com pedido de autofalência narrando suas dificuldades em continuar com o negócio por não possuir capital de giro próprio. Juntou documentos que demonstram o estado de insolvência e a impossibilidade de saldar seus débitos.



2. No laudo pericial confeccionado pelo expert nomeado pelo Juízo foi referido que analisando as despesas gerais do negócio, verifica-se que foram exageradas em relação aos recursos aplicadas no giro da empresa e também comparadas a geração de receitas contabilizada pela falida. Chamou a atenção as despesas de pró-labore mensal a cada sócia sendo muito alto em relação ao movimento das operações que geravam receitas mensais, menos os custos dos medicamentos vendidos que atingiam 90,55% destas receitas, restando 9,45% para cobrir as despesas gerais (pessoal, aluguel, financeira, etc) e a despesa de pró-labore que correspondia a 15,51% das receitas, a qual era paga mensalmente sem examinar se as receitas suportavam tal despesa. Finalmente as despesas com veículos (combustíveis, estacionamentos, pedágios, etc) foram injustificáveis por sua natureza e vulto, eis que a falida não possuía veículo registrado no seu ativo.


II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência:




3. Segundo as informações, fornecidas pelo perito nomeado no presente feito, por ocasião da confecção do laudo Pericial das fls. 110/128, a empresa não possuía escrituração contábil regular, pois a apresentada é parcial e incompleta sendo feita até a data de 31/12/2002 e não até a quebra (21/03/2003).

                                 Pela legislação os empresários e as sociedades são obrigados a seguir um sistema de contabilidade e levantar anualmente o Balanço Patrimonial, sendo que no presente caso a contabilidade deveria ser feita até a data do pedido de autofalência. 




4. Conforme o laudo pericial, os erros administrativos e as ineficiências administrativas das gestoras contra os credores são constatados na pequena vida útil da empresa, através dos registros contábeis, gerando grandes despesas incompatíveis em relação ao vulto das receitas registradas e em conseqüência de grandes prejuízos, consumindo os recursos financeiros da falida, deixando os credores sem receber seus créditos, o que só poderia resultar na insolvência da empresa.

                                 5. As falidas Lenice Maria Quaresma da Silva e Mariza Becker Scherer prestaram as declarações de que trata o art. 34 da LF, às fls. 82/83 dos autos, declarando que a principal causa da quebra foi a inexperiência das sócias em termos de administração da empresa. Relativamente a existência de bens, referiram que o prédio era locado e os móveis eram os que se encontravam na sede da falida e foram depositados em outro local, indicado por ocasião das declarações prestadas.



Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a  acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor.

III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




6. Despesas gerais do negócio injustificáveis por sua natureza ou vulto em relação ao capital, bem como, a escrituração atrasada e lacunosa dos livros obrigatórios, constituem conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no artigo 186, incisos II e VI da Lei de Quebras, sendo responsáveis as falidas Lenice Maria Quaresma da Silva e Mariza Becker Scherer.




IV – Dos atos da administração da Massa:



7. Após prestar compromisso (fl. 30), o signatário, na qualidade de síndico, publicou o aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil.




8. Após a arrecadação dos bens da falida (medicamentos), solicitou a doação destes à Secretaria da Saúde, objetivando evitar eventual responsabilização da massa por utilização inadequada dos remédios, por terceiros. Após contato com a Secretaria da Saúde tomou ciência que esta não recebe medicamentos vencidos, sendo que os demais (não vencidos) prescindem de análise para o recebimento. Assim os medicamentos foram doados a instituição beneficente, após autorização do Juízo, conforme comprovante da fl. 106.



9. Requereu fosse imprimido ao feito, o rito de que trata o art. 75 da Lei de Falências, com a respectiva publicação do edital.




10. Com o decurso do prazo de 10 dias que trata o artigo acima referido e a entrega do laudo Pericial, apresenta o presente relatório.




V - Do valor do passivo e do ativo e sua natureza:




11. O passivo da massa está representado nos autos do procedimento falimentar, da seguinte forma:

a) Pelos valores respectivos de R$ 1.666,49, R$ 641,41 e R$ 11.711,03, datados de janeiro de 2003, noticiados as fls. 14/21 junto ao Banco do Brasil. referido crédito não foi objeto de habilitação. 

b) Débito com o Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça, referente a publicação de editais, conforme ofícios das fls. 78/79, no valor de R$ 200,00 (equivalente a 13,69 URCs).



12. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo.




VI - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                      13. A única ação que tem conhecimento é a Ação Ordinária de nº 2003.71.08.020670-5, promovido pela Caixa Econômica Federal, tramitando na 2ª Vara Federal de Novo Hamburgo.

                      14. Nada apurou, relativamente a existência de outros processos em nome da falida, não havendo notícias de ações e/ou habilitações de crédito.




VII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:



15. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




VIII - Conclusão:




16. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a escrituração atrasada e lacunosa dos livros obrigatórios da falida, cuja conduta constitui em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto nos incisos II e VI do art. 186 da Lei de Quebras.




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 27 de janeiro de 2006. 
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